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Art. 11. Nos casos dos incisos V e VI do art. 4º desta
instrução, na existência de eventuais recursos pendentes de destinação
no plano de benefícios ou na EFPC, esta deverá providenciar o
ajuizamento de ação de consignação em pagamento (art. 890 do
Código de Processo Civil) ou outra medida judicial ou administrativa
que possibilite a extinção completa das obrigações, com a devida
identificação dos destinatários.

Art. 12. Aplica-se o disposto nesta Instrução à retirada de
instituidor, observadas a legislação aplicável e as peculiaridades dos
respectivos planos de benefícios.

Art. 13. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 14. Fica revogada a Instrução Previc nº 03, de 4 de julho
de 2013.

CARLOS DE PAULA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO Nº 15, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a Instrução MPS/SPC n.º 34, de 24
de setembro de 2009.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC,
em sessão realizada em 27 de outubro de 2014, com fundamento nos
arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, no
art. 2º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, nos
arts. 11, inciso VIII, e 25, inciso I, do Anexo I do Decreto n° 7.075,
de 26 de janeiro de 2010 e no art. 3º da Resolução CNPC nº 08, de
31 de outubro de 2011, decidiu:

Art. 1º Alterar o art. 3º e o art. 4º da Instrução MPS/SPC n.º
34, de 24 de setembro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"...............................................................................................
Art. 3º As demonstrações contábeis anuais, na forma es-

tabelecida pela Resolução CNPC nº 08, de 2011, e os balancetes
mensais obrigatórios devem ser enviados à Superintendência Nacional
de Previdência Complementar - PREVIC por meio do sistema de
captação de dados disponível na página eletrônica do Ministério da
Previdência Social." (NR)

"Art. 4º Os prazos para envio das demonstrações contábeis e
dos balancetes à PREVIC são os seguintes:

.................................................................................................
II - Até o último dia do mês subsequente ao mês de re-

ferência:
a) Balancete do Plano de Benefícios;
b) Balancete do Plano de Gestão Administrativa; e
c) Balancete Consolidado.
Parágrafo único. A justificativa de eventual substituição das

demonstrações contábeis e dos balancetes deve permanecer na EFPC,
à disposição do Conselho Fiscal e da PREVIC." (NR)

Art. 2º Alterar o caput e o parágrafo 1º do artigo 11, da
Instrução Previc n.º 02, de 18 de maio de 2010, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11. A EFPC deve preencher e enviar, mensalmente, por
meio do SICADI, os demonstrativos de investimentos dos planos que
administram, inclusive do Plano de Gestão Administrativa.

§ 1º O demonstrativo de investimentos, com a posição do
último dia de cada mês, deve ser preenchido e enviado até o 15º
(décimo quinto) dia subsequente ao prazo final de encaminhamento
do balancete contábil." (NR)

Art. 3º Excluir o parágrafo 3º do art. 11º da Instrução Previc
n.º 02, de 18 de maio de 2010.

Art. 4º Alterar a letra (b) do item 18 do Anexo A - Normas
Complementares, da Instrução MPS/SPC n.º 34, de 24 de setembro
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"..................................................................................................
b) os prêmios pagos ou recebidos em operações com opções

devem ser contabilizados na data da operação, na respectiva conta de
ativo ou passivo; as variações do valor justo do derivativo devem ser
registradas em "Rendas/Variações Positivas", ou em "Deduções/Va-
riações Negativas." (NR)

Art. 5º Alterar a letra (h) do item 19 do Anexo A - Normas
Complementares, da Instrução MPS/SPC n.º 34, de 24 de setembro
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"...............................................................................................
h) as avaliações imobiliárias devem ser realizadas, prefe-

rencialmente, anualmente ou, pelo menos, a cada três anos." (NR)
Art. 6º Alterar a letra (a) do item 22 do Anexo A - Normas

Complementares, da Instrução MPS/SPC n.º 34, de 24 de setembro
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"................................................................................................
a) os planos de benefícios que optem pela realização da

reavaliação dos investimentos imobiliários com periodicidade supe-
rior a um ano devem contabilizar a depreciação mensalmente, em
conta redutora analítica do respectivo ativo, tendo como contrapartida
"Deduções/Variações Negativas"; em caso de reavaliação anual dos
investimentos imobiliários fica dispensado o registro da depreciação."
(NR)

Art. 7º Incluir a letra (o) no item 30 do Anexo A - Normas
Complementares, da Instrução MPS/SPC n.º 34, de 24 de setembro
2009:

"..................................................................................................
o) premissas utilizadas para avaliação dos ativos sem cotação

no mercado ativo, constantes do laudo de avaliação econômica, bem
como as justificativas para a escolha do preço do ativo nos casos em
que mais de uma opção é apresentada para a entidade; a exigência é
aplicável inclusive para ativos em fundos de investimentos exclu-
sivos."

Art. 8º Alterar o item 3 do Anexo B - Função e Fun-
cionamento das Contas da Instrução MPS/SPC n.º 34, de 24 de
setembro 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"................................................................................................
2.1.2.2.00.00.00 - Gestão Administrativa / Retenções a Re-

colher
Função: Registrar as retenções incidentes sobre salários, for-

necedores, terceiros e outras, ainda não repassadas, tais como re-
tenções na fonte relativas à IRRF, INSS e PIS/COFINS.

Funcionamento:
Creditada: Pelo compromisso assumido.
Debitada: Pelo pagamento." (NR)
"................................................................................................
2.1.2.4.00.00.00 - Gestão Administrativa / Tributos a Re-

colher
Função: Registrar tributos diretos a serem recolhidos pela

EFPC, relativos à Gestão Administrativa, tais como TAFIC, IPTU,
IPVA e PIS/COFINS do plano de benefícios.

Funcionamento:
Creditada: Pelo valor do tributo a pagar.
Debitada: Pelo pagamento." (NR)
Art. 9º Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

CARLOS DE PAULA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO No- 16, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

Disciplina os procedimentos de análise e
define prazos para atendimento de reque-
rimentos no âmbito da Diretoria de Análise
Técnica - DITEC da Superintendência Na-
cional de Previdência Complementar -
PREVIC.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, tendo em vista o disposto no inciso
IV do artigo 2°, no inciso VIII do artigo 11 e no artigo 23 do Anexo
I ao Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e os artigos 11-A e
12 da Resolução CGPC nº 08, de 19 de fevereiro de 2004, decide:

CAPÍTULO I
DOS REQUERIMENTOS
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1º As análises submetidas à DITEC observarão as orien-

tações, os procedimentos e os prazos estabelecidos nesta Instrução.
Art. 2º Os requerimentos das Entidades Fechadas de Pre-

vidência Complementar - EFPC encaminhados para análise da DITEC
são aqueles destinados à prévia autorização das operações mencio-
nadas nos artigos 13, 25 e 33 da Lei Complementar nº 109, de 2001,
classificados para análise eletrônica ou para análise não eletrônica.

Seção II
Dos Requerimentos para Análise Eletrônica
Art. 3º Análise eletrônica é o procedimento de exame de

requerimentos processado pelo sistema de Cadastro de Entidades e
Planos - CADPREVIC com o subsídio do sistema de Cadastro Na-
cional de Dirigentes - CAND, que se destinem à:

I - aplicação de regulamentos de planos de benefícios e suas
alterações, inclusive decorrentes de alteração na forma de recebi-
mento de benefícios;

II - aprovação de convênios e termos de adesão, e suas
alterações; e

III - aprovação de alteração de estatuto.
Seção III
Dos Requerimentos para Análise Não Eletrônica
Art. 4º Análise não eletrônica é o procedimento de exame de

requerimentos que não ocorre pelo sistema CADPREVIC, que te-
nham por objeto:

I - a constituição de EFPC;
II - o saldamento de planos, bem como as operações de

fusão, cisão e incorporação de planos e EFPC;
III - a cisão de planos, com a transferência voluntária de

participantes e assistidos de um plano para outro plano na mesma
EFPC, em decorrência de migração;

IV - a transferência de gerenciamento de plano de benefícios
entre EFPC;

V - a transferência de grupo de participantes e assistidos,
reservas e fundos entre EFPC;

VI - o encerramento de plano e de EFPC;
VII - o cancelamento de plano e de EFPC, ou seja, can-

celamento do ato que aprovou a aplicação do regulamento do plano
de benefícios ou a constituição da EFPC, antes de seu efetivo fun-
cionamento;

VIII - a retirada de patrocinador ou instituidor;
IX - a destinação de reserva especial em requerimentos que

envolvam reversão de valores; e
X - a certificação de modelo de regulamento de plano de

benefícios.
Seção IV
Da Instrução dos Requerimentos
Art. 5º Todos os requerimentos deverão ser instruídos com

formulário de encaminhamento padrão determinado na Instrução SPC
nº 13, de 11 de maio de 2006 e documentação específica por tipo de
solicitação, conforme Anexo II.

Parágrafo único. Caso o requerimento seja instruído em de-
sacordo com o disposto no caput, será concedido prazo de 5 (cinco)
dias úteis para correção, sob pena de arquivamento.

Art. 6º Fica vedado o envio de documentação em meio físico
relativo a requerimento submetido à análise eletrônica.

Art. 7º Quando do envio de requerimentos a EFPC deverá
preencher ou atualizar os campos do CADPREVIC relacionados com
a proposta, cujos dados somente serão considerados definitivos quan-
do aprovados.

Art. 8º A EFPC deverá proceder a atualização prévia do
CAND.

Art. 9º Nos casos de reorganização societária ou de alteração
de razão social de patrocinador ou de instituidor, deverá ser for-
malizado o respectivo termo aditivo ao convênio ou ao termo de
adesão, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados da
finalização da operação.

Seção V
Do Termo de Responsabilidade
Art. 10. A EFPC deverá enviar por via postal com Aviso de

Recebimento ou por meio eletrônico, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis da posse do novo dirigente ou ato similar, o "Termo de Res-
ponsabilidade" constante do Anexo desta Instrução devidamente as-
sinado por um dos membros de sua diretoria executiva, assegurando
a autenticidade de toda e qualquer documentação a ser enviada por
meio eletrônico.

§ 1º A EFPC deverá encaminhar novo Termo de Respon-
sabilidade, no prazo estabelecido no caput, por ocasião da mudança
do dirigente anteriormente designado.

§ 2º A documentação original que compõe o dossiê di-
gitalizado ficará sob a guarda da EFPC, estando o dirigente designado
sujeito às penas da lei em caso de extravio ou quaisquer danos.

CAPÍTULO II
DA ANÁLISE ELETRÔNICA
Art. 11. Caso não se verifique na análise eletrônica quaisquer

exigências de ordem material, documental ou cadastral, o texto con-
solidado será aprovado, autenticado e disponibilizado no CADPRE-
VIC, sendo dispensado o procedimento previsto no art. 12 e man-
tendo-se os prazos do art. 13.

Art. 12. Restando exigências a serem cumpridas serão ado-
tados, alternativamente, os seguintes procedimentos:

I - exigências somente de ordem documental ou cadastral, o
texto consolidado "apto à aprovação" será autenticado pela DITEC e
encaminhado à EFPC, via CADPREVIC; ou

II - exigências de ordem material e outras, a EFPC será
comunicada via CADPREVIC.

§ 1º A situação "apto à aprovação" no procedimento de
análise eletrônica não implica aprovação automática do requerimento
encaminhado.

§ 2º A análise eletrônica do requerimento enviado em res-
posta aos incisos I e II dar-se-á mediante envio pela EFPC de dossiê
digitalizado, via CADPREVIC, contendo toda a documentação pre-
vista na forma do art. 5º, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias úteis previsto no artigo 16, observada, quando for o caso, a
prorrogação, sob pena de cancelamento do requerimento.

§ 3º Na hipótese do inciso I o texto consolidado considerado
"apto à aprovação" e autenticado deverá compor o dossiê para análise
eletrônica, que será analisado nos prazos previstos no art. 14.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS
Seção I
Dos Prazos para Análise Eletrônica
Art. 13. A análise eletrônica dos requerimentos submetidos à

apreciação da DITEC deverá ser concluída nos seguintes prazos:
I - 15 (quinze) dias úteis para aprovação de convênio ou

termo de adesão;
II - 20 (vinte) dias úteis:
a) aplicação de regulamento de plano de benefícios; e
b) alteração de convênio ou de termo de adesão.
III - 30 (trinta) dias úteis para alteração de estatuto das EFPC

e de regulamentos dos planos de benefícios, inclusive decorrentes de
alteração na forma de recebimento de benefícios, ressalvado o dis-
posto na alínea "c" do inciso III do art. 15;

Art. 14. A análise eletrônica dos requerimentos submetidos à
apreciação da DITEC posterior ao apto à aprovação, deverá ser con-
cluída nos seguintes prazos:

I - 07 (sete) dias úteis para aplicação de regulamento de
plano de benefícios com base em modelo certificado;

II - 10 (dez) dias úteis:
a) convênio ou termo de adesão;
b) aplicação de regulamento de plano de benefícios;
c) alteração de convênio ou termo de adesão;
d) alteração de estatuto; e
e) alteração de regulamento de plano de benefícios, inclusive

decorrentes de alteração na forma de recebimento de benefícios.
Parágrafo único. O reingresso de requerimento decorrente de

cumprimento de exigência cadastral e documental, será analisado nos
mesmos prazos previstos nos incisos de I a II deste artigo.

Seção II
Dos Prazos para Análise Não Eletrônica
Art. 15. A análise dos requerimentos submetidos à análise

não eletrônica deverá ser concluída nos seguintes prazos:
I - 15 (quinze) dias úteis:
a) constituição de EFPC acompanhada apenas do estatuto;

e
b) cancelamento de plano e de EFPC.
II - 25 (vinte e cinco) dias úteis:
a) transferência de gerenciamento de planos de benefícios

entre EFPC; e
b) certificação de modelo de regulamento de plano de be-

nefícios.
III - 35 (trinta e cinco) dias úteis:
a) constituição de EFPC acompanhada de estatuto, de apli-

cação de regulamento de plano de benefícios e de convênio ou termo
de adesão;
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